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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ - SP

Processo SEI n° 0026/2023

PROJETO DE LEIN" ^3 f Ï

Art. 1° A Lei n° 1.913, de 05 de julho de 1972, com alterações posteriores,

passa a vigorar com a seguinte redação:

it'CAPITULO I

DA CRIAÇÃO E DAS FINAI JDADt^S

Art. 1" Fica criada a ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÁO I7ISICA

DE JUNDIAI - ESEF, sob fornia de entidade autárquica, com

personalidade jurídica e património próprios, de natureza educacional,

cultural e desportiva, com sede e foro nesta cidade e que tem por

finalidades:

(...)
II - fonnar profissionais nas áreas de Educação I<'ísica e outras áreas

compatíveis com seus fins, para o exercício de atividades profissionais,

científicas e docentes;

(...)
V -cooperar com a comunidade, através de programas de extensão e

pesquisa, no desenvolvimento de valores histórico-culturais, de

sustentabilidade socioambiental e de cidadania.
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Parágrafo único. A ESEF, nos programas de extensão previstos no

inciso V do art. l", pode desempenhar atividades de reabilitação, instituir

programas de incentivo a hábitos saudáveis, estímulo à prática de

atividades esportivas, dentre outras práticas que promovam a saúde e a

atividade física para a comunidade.

Art. 1°-A São princípios norteadores da atuação da ESEF:

I - a consolidação da ESEF como Instituição de Ensino Superior de

excelência no ensino, na pesquisa e na extensão;

II — a indissociabilidade ensino-pesquisa-extensão;

Ill - o incentivo à mobilidade estudantil nacional e internacional;

IV - a avaliação institucional, como meio de aprimoramento de suas

atividades-fím;

V - o constante aprimoramento da gestão acadêmico-administrativa;

VI - a atualização permanente da infraestrutura de apoio à administração

e às atividades-fím da ESEF.

Art. 10-B São valores da Escola:

I - a dignidade da pessoa humana;

II -o diálogo como ferramenta de conexão entre as comunidades

externas e internas;

Ill - os princípios éticos e de responsabilidade socioambiental;

IV - respeito à diversidade cultural e multiplicidade do saber;

V - a transparência acadêmico-administrativa;

VI - a responsabilidade com a fomiação integral;

VII - os princípios éticos da cidadania e os Direitos Humanos;

VIII - respeito à diversidade humana e étnico-cultural;

IX - responsabilidade com o equilíbrio econômico-fínanceiro.

Art. 2° A ESRF, para a consecução de seus objetivos, poderá ministrar

cursos:

(...)
Ill - de pós-graduação lato e stricto sensu;

(...)
VI - de fonnação continuada em geral;

VII - tecnólogos.
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(...)
§3° A ESEF fica autorizada a ministrar cursos à distância, havendo

recursos tecnológicos e financeiros para tanto, por decisão dos órgãos

técnicos e administrativos.

§4" A ESEF fica também autorizada a fínnar parcerias com outras

instituições de ensino superior para promover czirsos de Pós-Graduação."

(NR)

"CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

Seção I - Dos Órgãos

Art. 3° (...)

(...)
b) Conselho Técnico-Administrativo;

(...)
§1° O órgão supremo da administração é a Congregação, constituída na

fonna prevista no Regimento Interno.

§2°(...)
(...)
b) (Revogado);

c) um (l) representante do Sistema S;

d) um (l) representante sindical da classe dos servidores públicos;

(...)

f) (Revogado);

g) um (l) representante da Diretoria Regional de Ensino do listado de

São Paulo;

h) (Revogado);

i) um (l) representante do Corpo Discente.

§3° (...)

(...)
b) (Revogado).

c) os demais membros, pelas entidades respectivas, exceção feita ao

representante do Município, de livre escolha do Chefe do Executivo.
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§4° O mandato dos Membros do Conselho Técnico-Administrativo será

de dois anos, pennitida uma recondução.

§5" (Revogado).

§6° (Revogado).

§7° A Diretoria é o órgão executivo da ESEF, que coordena, fiscaliza e

superintende todas as suas atividades e será constituída de um Diretor e

um Vice-Diretor, cujos mandatos serão de 4 (quatro) anos, nomeados

pelo Prefeito Municipal, sendo admitida uma (l) única reeleição.

§8° (Revogado).

Seção II - Dos Cargos e Funções

Art. 4° (...)

Parágrafo único. (Revogado).

Art. 5° Os cargos do quadro de Pessoal da ESEP serão providos nos

termos da legislação pertinente aos servidores públicos do Município de

Jundiaí.

§1° (Revogado).

§2° Os cargos de provimento efetivo serão preenchidos mediante a

realização de concurso público de provas ou de provas e títulos, na fornia

do art. 37, II, da Constituição liderai e da legislação aplicável, salvo os

cargos em comissão e funções de confiança, estes de livre nomeação e

exoneração." (NR)

"CAPÍTULO III

DO PATRIMÕNIO

Seçâo I- Dos Bens e Direitos

Art. 6° (...)

Art. 7° (...)

§1° Caso extinta ou cessada a atividade da Escola, o seu acervo

patrimonial reverterá, imediatamente, ao N4unicípio, que o destinará aos

fins públicos pertinentes.

§2" Na hipótese do § 1°, o quadro de pessoal da autarquia será absorvido

pela Administração Direta.
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Seção II - Dos Recursos Financeiros

Art. 8° (...)

I - dotação orçamentaria obrigatoriamente consignada no orçamento

anual do Município;

II - contribuições escolares de qualquer natureza;

Ill - subvenções de outros setores públicos;

IV - donativos, doações e legados;

V - rendas patrimoniais;

VI - patrocínios e parcerias;

VII - saldos apurados em balanço;

VIII - recursos eventuais;

IX - outros recursos ou receitas oriundas de atividades compatíveis com

o objetivo da Escola.

Art. 9° (...)

Seção III - Da Prestação de Contas

Art. 10. O Diretor da ESEF, anualmente, prestará contas à Congregação,

que sobre elas deliberará à vista do parecer do Conselho Técnico-

Administrativo.

Art. !!.(...)

CAPITULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS Gt:RAIS

Art. 12. São garantidas à ESEF as prerrogativas da Fazenda Pública

quanto ao direito de desapropriação, imunidades fiscais, manejo de ações

especiais, prazos e regimes de custas.

Art. 13. As vendas, permutas e doações dos bens da autarquia serão

feitos nos temias da legislação con-elata.

Art. 14. O Conselho Técnico-Administrativo poderá ser composto e

nomeado na primeira investidura do Prefeito Municipal,

independentemente da exigência contida no § 3° do art. 3° desta Lei.
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§1° Os órgãos designados possuem atribuição e poderes de representação

da autarquia para os fins desta Lei, bem como para sua legalização e

registro junto às repartições competentes.

§2° As alterações na composição do Conselho Técnico-Administrativo

entram em vigor imediata e concomitantemente à vigência da respectiva

lei modificadora.

§3° O processo de nomeação dos membros do Conselho Técnico-

Administrativo deve ser realizado nos 30 (trinta) dias anteriores ao

ténnino dos respectivos mandatos." (NR)

Art. 2° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei n° 1.913, de 1972:

I - as alíneas "b", "f e "h" do §2° e os §§ 5°, 6° e 8° do art. 3°;

II - o parágrafo único do art. 4°;

III-o§lodoart.5°;e

IV - o parágrafo único do art. 14.

Art. 3° O processo para a nomeação da nova composição dos membros do

Conselho Técnico-Administrativo deve ser concluído no prazo de até 30 (trinta) dias após o

início de vigência desta lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vi

LUIZ FE

dr na

AND

efei o

:a de sua publicação.

MACHA

see. l
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JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

Submetemos à apreciação dessa E. lïdilidade o presente Projeto de

Lei por meio do qual se busca alterar a Lei n" 1.913, de 05 dc julho de 1972, que cria a

P2scola Superior de Educação física de Jundiaí - F^SP^F revogando dispositivos

ultrapassados e modificando disposições para melhor atender às finalidades públicas da

autarquia.

Sob o aspecto jurídico, a propositura em deslinde encontra

supedâneo, quanto à competência, no caput do art. 6° Lei Orgânica do Município. No que

tange à iniciativa, atestamos que é de competência do Sr. Prefeito, confonne art. 46,

incisos IV e V da Lei Orgânica do Município.

No mérito, busca-se adequar a lei de fundação aos atuais ditames do

ordenamento jurídico brasileiro, atentando-se, inclusive, às decisões vinculantes dos

Tribunais Superiores.

Com efeito, as alterações pretendidas são necessárias para aprimorar

a gestão e o funcionamento administrativo da ESIï]7, garantindo maior eficiência na

prestação dos serviços públicos de titul aridade da autarquia, na fonna do caput do art. 37 da

Constituição Federal.

Ademais, por diversas vezes a redação antiga da lei de criação gerou

entraves desnecessários para o bom fancionamento da autarquia e de seus órgãos, razão

pela qual opta-se por sua modernização.

Por fim, após o advento da pandemia, com inovações tecnológicas,

crises económicas e sociais no âmbito do município e do mundo, faz-se necessário

reestmturar o fundamento jurídico de existência da ESEF, de modo que ela continue

prestando serviços públicos na área de educação com qualidade e atualidade, sempre

atentando-se às mudanças socioeconômicas.

Por deiïadeiro, enfatiza-se que a proposta em comento não tem

implicação de ordem orçamentaria, confom^e demonstrativo de impacto sobre a receita e

despesas, que acompanha o presente.
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'^SR:B<Kl

Justíficam-se assim, os motivos determinantes desta iniciativa, pelo

que se pemianece convicto de que os Nobres Vereadores não faltarão com o costumeiro

apoio à aprovação da presente propositur/'

LUIX FEÍjL^<NDjb MÀCIIÂDO

^ref^ito

see. l
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Estimativa de Impacto Orç-Financeiro
Legislativo   SEI 1421620/2024

Prefeitura
deJundJaí

VALORES CORRENTF:S

Em 11/03/2024

Art. 9°, inc. XIII, alínea a) das Instruções n.02/2008 (TC-A-40.728/026/07) - Área Municipal - do TC[;-Sf - (l.RF:, art 53, inciso III)
Manual do Demonstrativos Fiscais 13" Edição da Secretaria do Tesouro Nacional - STN - Sem Fontes do RPPS

Versão 01_24

R$1,00

RECEITAS PRIMÁRIAS

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (l)

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria

Contribuições

Receita Previdenciària

Outras Receitas de Contribuições

Receita Patrimonial

Aplicações Financeiras (II)

Outras Receitas Patrimoniais

Transferências Correntes

Demais Receitas Correntes

Outras Receitas Financeiras (III)

Receitas Correntes Restantes

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (l -II - III)
RECEITAS DE CAPITAL (V)

Operações de Crédito (VI)

Amortização de Empréstimos (Vil)

Alienação de Bens

Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII)

Receitas de Alienação de Invostimentos Permanentes (IX)

Outras Alienações de Bens

Transferências de Capital

Convénios

Outras Transferências de Capital

Outras Receitas de Capital

Outras Receitas de Capital Não Primárias (X)

Oufras Receitas de Capital Primárias

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V -VI - Vil - VII^JX^ X)
RECEITAS INTRAORÇAMENTÀRIAS

2022

(Realizádo)i

296.8871

3.049.6291

2023

(Orçado)

1.420.0001

296.887] 1.420.0001 429.000

21.027.7271 13.710.0001 50.142.000

21.027.7271 13.710.0001 50.142.000

21.0001

!Ï2024-...;::Ç|?%:;:^

:::(Orçadb)?i|:i!:(Previsãò)'l (Previsão^

429.0001

2.811.735.85513.142.322.40013.622.422.100l3.562.167.86613.753.990.60613.941.690.136

1.027.434.70411.184.553.50011.509.954.96011.352.105.11711.424.915.97-111.496.161.776

32.785.672] 33.267.0001 37.405.700] 37.161.9341 39.163.1041 41.121.259

32.785.6721 33.26/.000| 37.405.7001 37.161.9341 39.163.104] 41.121.259

101.863.6811 42.953.8001 49.505.7001 56.012,1281 59.028.3811 61.979.800

74.073.6201 41.413.8001 46.685.7001 53.377.5031 56.251.8811 59.064.475

27.790.0601 1.540.000] 2.820.0001 2.634.6251 2.776.S00| 2.915.325

1.512.549.79811.737.183,200l1.875.835.240l1.9S1.Il 2.84612.056.180.27312.158.989.287

137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

137.102.0001 144.364.9001 149.720.5001 165.775.8421 174.702.8711 183.438.015

2.737.662.23513.100.908.60013.575.736.40013.508.790.36413.637.738.72513.882.625.661

55.355.3571 79.368.2001 110.488.0001 83.625.0001 79.650.0001 60.132.500

30.981.1141 64.217.2001 59.896.0001 75.000.0001 70.000.0001 50.000.000

125.0001

21.0001 1.500.0001 2.000.000

3.049.6291 ?1.000| 21.000| 1.500.0001 2.000.0001 2.100.000

24.374.2431 15.151.0001 50.592.0001 8.625.000] 9.650.0001 10.132.500

255.883.3051 316.304.3001 362.675.6001 355.573.9181 391.131.309[ 410.687.875

150.0001

125.000] 150.0001 157.500

7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

7.000.0001 7.500.0001 7.875.000

lyy.soo

2.100.000

RECEITA PRIMÁRIA,:TpTAL:(X|l)]|K(IV*|:XIÍ^ 2J62.036.478|3.116.059.600|3.626.328.400|3.517.415.364|3707.388.725|3.892.75».16'I

DESRESASPRtMÁRIAS

DESPESAS CORRENTES (XIII)

Pessoal e Encargos Sociais

Juros e Encargos da Divida (XIV)

Outras Despesas Correntes

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV)
DESPESAS DE CAPITAL (XVI)
Investimentos

Inversões Financeiras

Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII)

Aquisição de Titulo de Capital já Integralizado (XVIII)

Aquisição de Titulo de Crédito (XIX)
Demais Inversões Financeiras

Amortização da Dívida (XX)

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) |
RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII)

Projeção de Pagamento de Restos a Pagar de Despesas '~'rimarias_(XX^

2022

(Realizado)

2023

(Orçado)

2024 .|::B^2025::: ::.::i

(Orçado) ; l (Rrevisão) l (Rrevi^

2.422.019.62512.940.929.40013.422.332.40013.249.483.28413.411.606.84413.565.129.152

1.111.978.611|1.367.865.300i1.566.037.00011 .611.453.45111.732.312.460t1.810.266.520

43.634.6511 63.420.0001 61.000.0001 93.269.6001 110.058.1281 115.010.744

1.266.406.36311.509.644.10(ll1.795.295.40011 .S44.760.233|1 .569.236.25/l1.639.851.888

2.378.384.97512.877.509.40013.361.332.40013.156.213.684-i.301.548.716)3.450.118.408

180.914.8291 268.150.2001 295.574.7001 252.956.0001 236.088.080] 246.712.044

137.657.4861 ?.19.4S0.200| 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156./50.000

43.257.3431 48.700.0001 49.500.0001 72.956.0001 86.088.0801 89.962.044

137.657.4861 219.450.2001 246.074.7001 180.000.0001 150.000.0001 156.750.000

12.611.0001 15.003.0001 15.750.0001 16.537.5001 17.000.000

125.000.0001 130.000.0001 140.000.000



DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS_
DESPESA PRIMARIAjTqTAL,(XXIV)j:='.(XÍ||l^

259.305.3751 316.304.30013.626.328.4001 355.573.9181 391.131.3091 410.687.875

2.5l6.042.46l|3;109.570.600|3.622.410JOO|3.476.96â.684|3.598.086;216|3.763.868^.^^^

RESULTADO PRIMARiatXII-ÏXXn IIIIIÍJIIslsjjoJJll^^lÍo^^^^^^

METADALEIDBDIRETRIZESORçÃMENTftRIAS-LDÔ ^9L"249.70o[-(35j49.700)]13894ToOo(

Aumento Permanente da Receita

Ampliação das Despesas

Ü10.268.800 (108.913.036) 18S.973.361 186.369.436
S1?..839.SOO (146.446.416) 1?.1.1?.?..53?. 165.78?.. 192

í?AfiGÊ!l£Ê-SÏ^!l?AÊ£l§ÊE^MIIÍ.S§S@^^

^ALORE|i€NU®LyiDOsJNA|ESTIMft|lV^ __.[,^:::::.:.,:.,:: __^_jJJjj^j^ ] _^^^^^___J

VALOR RESULTANTE DA ESTIMATIVA DE IMPACTO

Resultado do impacto (valores inferiores ou iguais a zero implicam em
ausência do impacto ou impacto nulo)

IMPACTO NULO

pemonstrativo elaborado exclusivamente para o acompanhamento do Processo Administrativo Eletrõnico SEI n° PMJ.0037310/2023, objetivando
|aprovação Legislativa do Projeto de Lei - PL que altera a Lei Municipal n° 8.355, de 17 de dezembro de 2014.

Notas Exoljcativas:

Foi alterada pela STN (Secretaria do Tesouro Nacional) na 13' Edição do Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) a metodologia de cálculo do Resultado Primário, agora retira-se o
efeitos das fontes do RPPS (IPREJUN) para apuração do resultado, porém são apropriadas as receitas e despesas intraorçamentárias.

Versão 01_24 - ANTES DO FECHAMENTO CONTÁBI!.. 2023 E RREO DO 6'' BiMËSTRE 2023 - PROJEÇÕES DA LDO 2024

"™t

Documento assinado eletronicamente por Luiz Fernando Boscolo, Diretor do Departamento de Orçamento, em
3SS. ® l] 1/03/2024, às 14:04, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art, 9°, inciso I do Decreto Municipal

|!S03__J 26.136/2015.
VMW^x»Sfmt»ivmMiwvffK^

ï

l Documento assinado eletronicamente por José António Parinioschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças , em
l Q 112/03/2024, às 08:39, conforme art. 1" § 7°, da Lei Municipal 5.349/1999 e art. 9", inciso I do Decreto Munidpal

26.136/2015.

<• A aiitenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o código verificador
1421620 e o código CRC 6423830B.
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Anexo II - Festim ativa de Impacto
Orçamentário N" SEI 1422174/2024

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - 2024

Em 11/03/2024

DATA: 11/03/2024

PROCESSO  : ESPF.0000026/2023 ANO; 2023

UNIDADESOhlCITANTE^ ^ 52 ESCOLA SUPERIOR DF FDUCAÇÃO FÍSICA Dí7 JUNDIAI E;Sf:F

l. TIPO:

OBRAS CIVIS

REEQUILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO E ADITAMENTOS DE CONTRATOS

IAQUISIÇÃO DE ATIVO PERMANENTE

REPACTUAÇÃO DE CUSTOS HOSPITAIS / CONVÉNIOS /PARCERIAS/ ETC...

NOVA CONTRATAÇÃO

x IOUTRO (especificar na dRScriçao)

2. DESCRIÇÃO fDetalhadal:

Atualizaçao do texto da Lei de Criação da C.scf.

x INÃO HÁ AUMENTO DE DESPESA

O AUMENTO DE DESPESAS ESTÁ ABRANGIDO POR UM DOS PROGRAMAS INSERIDOS NO PPA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS TEM ADEQUAÇÃO COM A LOA VIGENTE

O AUMENTO DAS DESPESAS ULTRAPASSA O EXERCÍCIO FINANCEIRO CORRENTE, PORTANTO AS MESMAS

SERÃO CONSIGNADAS NA(S) LOA DO(S) EXERCÍCIO(S) SEGUINTE(S) DE ACORDO COM O CRONOGRAMA
DE DESEMBOLSOS DO ITEM 7

Se houver Convénios, Parcerias, Contratos e demais Congéneres preencher os campos abaixo:



TIRE) w: ftNO BÉRMINIQ

VALOR ATUAL/ANO VALOR PROJETADO/ANO

3. DESPESAS:

PESSOAL E ENCARGOS

CUSTEIO

INVESTIMENTO

QUANT. DESCRIÇÃO
VALOR ANUAL

RECURSQ PRÓPRIO RECURSO VINCULADO

TOTAL
R$

R$

R$

4. DOTAÇÕES ENVOLVIDAS fexercício em curso):

4.1. DOTAÇÕES A SEREM ONERADAS :

DOTAÇÕES
VALOR ANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSQVINCat.ADO

TOTAL
R$

R$

R$

4.2. DOTAÇÕES A SEREM REDUZIDAS:

DOTAÇÕES

VALORANUAL

RECURSO PRÓPRIO RECURSO VINCULADO



TOTAL
R$ R$

R$

5. EMPENHOS EFETIVADOS:

NÚMERO DATA V/l/.OR
PERÍODO DE COBERTURA

{MÊS "XX" à "YY")

TOTAL

6. RETENÇÕES EFETUADA& v

R$

SÊQÜE/VCM DATA K4ÍOR
PERÍODO D£ COBERTURA

pWÊS "XX" à "YY")

TOTAL R$

7,CRONOGRAMA DE PAGAMENTOS:

MÊS
ANO EM CURSO (R$)

RROPRIÕ

JAN

FEV

MAR

ABR

MAI

JUN

JUL

AGO

SET

OUT

INOV

IDEZ

TOTAL 01

AN002(R$)

VINCULADO PRÓPRIO

AIM003(R$)

VINCULADO PRÓPRIO VINCUlíADO



[TOTAL 02

^
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Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE MEIJ.O MARTINÏIO, Contador, em
11/03/2024, às 15:14, confoime art. 1°, § 7°, da Lei Muuicipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Davi Rodrigues Poit, tJsuário Externo, em 11/03/2024, às
16:11, conforme art. 1°, § 7°, da I.ci Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
26.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.br informando o
código verificador 1422174 e o código CRC E07CABOO.

Rua Dr. Rodrigo Soares de Oliveira, s/n - Bairro Anhangabaú - Jundiaí - SP - CEP 13208-120
Tel: 11 4805 7967 - esef.br

ESEF.0000026/2023 1422174v2
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Anexo III   SEI 1422184/2024 Em 11/03/2024

Declaramos para os fins dos artigos 16e 17 da Lei Complementar n°
101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, que a proposta de
atualização do texto da Lei Municipal 1.913/72 (criação da Esef) -
Processo ESEF.0000026/2023, tem adequação com a Lei
Orçamentaria Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual
(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentarias (LDO) e não acarretará
incremento de despesa.

""I
I ^ l Documento assinado eletronicamente por MAURÍCIO DE M El,LO IVIARTIN1IO, Contador, em

11/03/2024, às 15:16, conforme art. 1°, § 7°, da l.ei Municipal 5.349/1999 e art. 9°, inciso I do Decreto
I Municipal 26.136/2015.

Documento assinado eletronicamente por Davi Rodrigues Poit, Usuário Externo, em 11/03/2024, às
16:11, conforme art. 1°, § 7°, da Lei Municipal 5.349/1 999 e art. 9°, inciso I do Decreto Municipal
126.136/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.jundiai.sp.gov.bi- informando o
código verifícador 1422184 e o código CRC 30542593.
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